INDICAÇÃO Nº 
437
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, as medidas necessárias para doação de duas motocicletas ao Corpo de Bombeiros de Garça.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Garça tem assistido, a exemplo de muitos outros Municípios do nosso Estado, ao aumento populacional e consequentemente ao aumento das ocorrências feitas pelo Corpo de Bombeiros local.

A doação de duas motocicletas equipadas para a referida Corporação seria de muita valia, uma vez que seriam utilizadas nos casos menos graves, como também nos primeiros socorros, em casoso de acidentes, agilizando assim o atendimento.

Vale salientar que as Corporações que receberam essa benfeitoria, têm comprovado a eficácia e a melhoria na qualidade do atendimento, proporcionando uma maior segurança à população local.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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